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Portaria Nº 0745/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 26 de JUNHo de 2021.

coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa nº 5997/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar a suposta inserção de 
informações errôneas no sistema de dados iNfoPEN/Pa de n° 324075 da 
PPl antônia daiane Passos da silva, por servidores do centro de reeduca-
ção feminino – crf/sEaP/Pa, o qual resultou a esta sEaP/Pa, a condição 
de autoridade coatora no Habeas corpus n° 0800061-26.2021.8.14.0000-
PJE/Pa, sob a acusação de constrangimento ilegal, conforme ofício interno 
nº 022/2020-dEc/sEaP/Pa, datado de 28.01.2021;
art. 2 º - designar MarÍlia MartiNs dE Brito, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 673971
Portaria Nº 0770/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6022/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa acerca de supostas avarias ocorridas com o veículo Etios, Placa 
Pta 4232, conduzido pelo servidor a.c.a.f (Mat. 5954789), conforme PaE 
nº 2020/1038418.
art. 2 º - designar BrUNo costa PiNHEiro dE soUsa, assessor, para 
conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 674064
Portaria Nº 0775/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6027/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar supostas avarias ocorri-
das com o veículo Etios, Placa Pta-0910, conduzido pelo servidor a. f. B 
(Mat.57175831), conforme PaE nº 2020/1072945.
art. 2 º - designar Marilia MartiNs dE Brito, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674069
Portaria Nº 0774/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa nº 6026/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar supostas avarias ocor-
ridas com o veículo MoBi liKE, Placa QEP 0749, conduzido pelo servidor 
B.c.B (Mat.54195209), conforme PaE nº 2020/1072374.
art. 2 º - designar Marilia MartiNs dE Brito, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 674065

Portaria Nº 0761/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.

coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6013/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar fato ocorrido na 
colônia Penal agrícola de santa isabel-cPasi/sEaP, no dia 07.11.2020, 
acerca da suposta agressão física e verbal envolvendo dos PP’s a.W.f.d 
(Mat. 5954215) e M.K.s.l (Mat. 5954318), conforme fatos narrados no 
Memorando nº 3456/2020-cPasi.
art. 2 º - designar Marilia MartiNs dE Brito, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 674057
Portaria Nº 0755/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6007/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar as supostas avarias no 
veículo Etios, placa PsZ-8756, conduzida pelo motorista W.M.c., confor-
me Memorando nº 78201/2020-ctraNs/sEaP, de 28.12.2020;
art. 2 º - designar Marilia MartiNs dE Brito, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 674014
Portaria Nº 0757/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rEsolVE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar 
nº6009/2021-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional da servidora G.o.r. (Mat.: nº 5949720), lotada no centro 
de reeducação feminino - crf, acerca de suposta inobservância aos deve-
res funcionais, ao agir de forma desurbana no dia 10.01.2020, conforme 
Memo. nº 0082/2020-crf/sEaP, de 14.01.2020. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte da 
servidora. sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, ii, Vi, e art. 189, todos do rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, Karla diaNa dE 
soUZa frEitas, assistente administrativo, Presidente; Marilia MartiNs 
dE Brito, assistente administrativo - membro, e, GEcirlEY caNdido dE 
JEsUs MoUra, assistente administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674029
Portaria Nº 0756/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 


